
Artigo 3Ç - Esta lei entrará em vigor da data de sua publi- _ 
ca ao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Rubingia, 17 de maio de 1.993 

rublicada por afixa-.;--  

ADEIINO ANTONIO ALVES 
Prefeito Municipal 

'g= de costume, na mesma  data. 

 

	

LUT 	ARDI 

	

Direto:. 	''ministração 

   

    

    

LEI N2  588 

Dispõe sobre concessão de abono aos servidores municipais 

ADELINO ANTONIO ALVES, Prefeito Municf  
pio de Rubi/leia, testado de São Paulo  2  
usando de suas atribuições legais. 
FAZ SABER que a Camara :'[unicipal apro-
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
lei: 

Artigo 12  - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado 
a conceder um abono de Cre5CC.00C100(uinhentos mil cruzeiros) 	aos 
servidores municipais, referentes ao mes de abril de  1.993. 

Artigo 22  - As despesas decorrentes com a execução da pre-
sente lei, correrão a conta de  recursos prgprics do orçamento vigente 
e suplementadas se necessrio, por ecreto do Poder Executivo. 

Artigo 3c - Esta lei entrara em vigor na data de sua publi-
cação, com eficácia a partir de 12  de abril de 1.99 

Rub' 	2C • P 

4111W/ 

TONIO ALVES 
Prefeito Municipal 

1.993 

Publicada por afixe-  no lugar de costumegia mesma data. 

LU-7. 
Diretor . :_dministração 

LEI N2  589 

Dispje sobre reajuste de vencimentos aos servidores 

ADETT 7̂0 ANTONIO ALVES, Prefeito do Muni 
clpio de Rubingia, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuiçes legais. 
FAZ SABER que a Camara Municipal apro-
vou e eu sanciono e promulgo a segiintc  

lei: 
Artigo 12  - reajustados os vencimentos e sale:rios dos ser 

vidores municipais de Rubingia, a partir de 12  de maio de  1.993, 	de 
acordo coma Tabela de Refereencias,- constantes desta lei 

-continua a fls. 67- 



TABELA T.INICA 67 
VAICTT: "" CR$ 

01 
	

3.400.000,00 
02 
	

3.500.000,00 
03 
	

3.600.000,00 
04 
	

4.000.000,00 
05 
	

4.400.000,00 
06 
	

4.800.000,00 
07 
	

5.200.000,00 
08 
	

5.600.000,00 
6.000.000,00 

10 
	

6.400.000,00 
11 
	

6.800.000,00 
12 
	

7.200.000,00 
13 
	

7.600.000,00 
14 
	

8.000.000,00 
15 
	

8.400.000,00 
16 
	

8.800.000,00 
17 
	

9.200.000,00 
18 
	

9.600.000,00 
19 
	

10.000.000,00 
20 
	

10.400.000,00 
Artigo 2g - Para fazer face aos encargos com a presente lei 

despesas correrao a conta de verbas próprias do Orçamento vigente 
suplementadas, se necessario, por Decreto do Poder Executivo. 

Artigo 3g- - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
lçael  revogadas as disposiçoes em .contrario. 

Rubinéia, 20 de m •3 

Mblicada por afixaç 

ADE_ 	ANTON O ALVES 
Prefeito T:unicipal 

publico de costume, na mesma data 

LLTI 	RNARDI 
Direto_ d Administração 

LEI COMPIEVIENTAR N 03, de 19 de maio de 1.993 
Institui o Regime Jurídico Único e estabelece critérios para a com-
patilibização do quadro de pessoal e d,á outras provid'e'ncias. 

ADELINO ANTONIO ALOTES, Prefeito do Municí 
pio de Rubingia, Estado de São Paulo,use 
do de suas atribuições legais. 
FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou 
e eu sanciono e prgmulgo a  seguinte  lei: 

Artigo lg - C pessoal da Administração Direta  e  Autarquica 
do unicipio de Rubingia ficarg, sobmetido ao regime jurídico estatut:, 
▪ io,  nos termos desta lei, observado dentre outras normas o disposto 
os artigos 39 e 41  da Constituiçgo '2ederal. 

Artigo 2-9  - A partir da vigncia desta lei g vedada a admis 
• de pessoal sob o regime jurídico da Constituição das Leis do Tra: 
alho. 

Artigo 3g - Os serviços da administraçao direta e autarqui-
ca, admitidos no serviço público sem a prévia aprovação em. concurso , 
jue tenha ou não adquirido estabilidade, passam a integrar quadros es-
pecíficos compostos por empregos e funçoes a serem extintos na vacân-

. cia. 
Parágrafo único - Os servidores estáveis referidos 	no 

"caput" deste artigo so poderão ser dispensados nos seguintes casos: 
-continua no verso= 
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